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PROJETO DE LEI N2 008/2026 

Súmula: Dispde sobre as diretrizes para a 

elaboragdo e a execugdo da Lei Orçamentária 

para o exercicio de 2027. 

A Cdmara Municipal de Indcio Martins, Estado do Parand, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte: ' 

LEI 

CAPÍTULO | - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 A elaboração e a execução da Lei Orçafhumária'An_ual do Município de Inácio 

Martins, para o exercicio de 2027, obedecerão às diretrizes, objetivos, pridridades e metas 

estabelecidos nesta Lei, em conformidade com o dispostó:no art. 165, & ZQL da Constituição 

Federal e no art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal. | 

Parágrafo único. Integram esta Lei: 

|- as metas fiscais; 

1l - as prioridades e metas da Administração Públicá Municipal; 

Ul - a estrutura e organização dos orçamentos; 

IV - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento; 

V - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VII - as disposições sobre alterações na legislagdo tributéria; e 

VIII - as disposicGes gerais. Í .; S R 

Art. 22 A Lei Orcamentéria Anual compreenderd os Orgamentos Fiscal e da Seguridade 

Social, abrangendo os órgãos da Administração Direta e as entidades da Administragdo 

Indireta do Municipio, inclusive a autarquia municipal responsével pelo regime proprio de 

previdéncia social, o Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos do Múnicíplo de Inácio 

Martins. i : 

CAPÍTULO 1l - DOS ANEXOS DE RISCOS FISCAIS E METAS FISCAIS 

SEÇÃO | - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS ANEXOS FISCAIS 

Art. 3º Os demonstrativos que lntegrafn 0s Anexos de Rlâcós Fiscais e de Metas Fiscais 

serão elaborados com base nas informações dos órgãos da Administração Direta e das 

entidades da Administração Indireta e apresentados de forma consolidada fiara o Municipio.
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SECAO Il - DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 42 O Anexo de Riscos Fiscais, previsto no § 32 do art. 42 da Lei de kesponsabllidade 

Fiscal, integra esta Lei e foi elaborado em conformidade com as normaà expedidas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, especialmente o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 

evidenciando os passivos contingentes e demais riscos capazes de afetar as contas públicas, 

bem como as providências a serem adotadas caso se concretizem, sendd composto pelo 

demonstrativo de riscos fiscais e providências. ! 

SEÇÃO Ill - DAS METAS FISCA! 

Art. 5º Em atendimento ao disposto no art. 4º da Lei de Responsalàllldade Fiscal, as 

metas fiscais relativas às receitas, despesas, resultados primário e nominal e ao montante da 

dívida pública para o exercício de 2027 encontram-se estabelecidas no Anexoâde Metas Fiscais, 

por meio dos demonstrativos integrantes desta Lei, elaborados em conformidade com as 

normas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional. | 

Art. 62. O Anexa de Metas Fiscais é composto pelos demonstrativos eétabelecidos pelas 

normas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, espeaalmenqe o Manual de 

Demonstrativos Fiscais (MDF), compreendendo: 

| - metas anuais; 

11 - avaliação do cumprimento das metas fiscais d icio anterior; 

Il - metas fiscais atuais comparadasªcô'm as fixad: êà exerclcid‘s anteriores; 

IV - evolução do patrimônio líquido; ! 

V - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ahvos, 

VI - avaliação da situação financeira e atuarial do regime préprio de previdéncia social; 

VII - estimativa e compensação da renúncia de receita; 

VIl - margem de expansão das despesas obngatórlas de caráter conúnuado 

SEÇÃO IV - DAS METAS ANUAIS. i 

Art. 72 Em atendimento ao disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o 

Demonstrativo de Metas Anuais seré elaborado em valores correntes e conj'lstantes, relativos 

às receitas, despesas, resultados primario e nominal e a0 montante da divida publica, 

abrangendo o exercicio de 2027 e os dois subsequentes. 

Paragrafo único. Os valores correntes deverdo considerar as varla#ões previstas nas 

receitas e despesas, inclusive aquelas decorrentes de despesas obrigatórias de caráter 

continuado, enquanto os valores constantes serão obtidos mediante a aplicação de indice 

oficial de inflação. 
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SEÇÃO V - DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS now Ex:ncícno 
ANTERIOR 

Art. 82 Em atendimento ao disposto no § 22, inciso |, do artj. 4º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior apresenta a comparação entre as metas fixadas e os resultados 

efetivamente alcançados no exercício anterior, relativos às receitas, despesas, resultados 

primário e nominal, divida pública consolidada e dívida consolidada líquida. | 

SEÇÃO VI - DAS METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS lemms NOS TRES 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 92 Em atendimento ao disposto. no § 28 I, do art. 4º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ‘o Demonstrativo de | Metas Flscals Atuais Comparadàs com as Fixadas 

nos Três Exercícios Anteriores apresenta a evolução das receitas, despesas, resultados primário 

e nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, em relação aos três 

exercícios anteriores. : 

Parágrafo único. O demonstrativo serd acompanhad memória e metodologia de 

cálculo que evidenciem a consistência das metas com as pre 

SEGAO VII - DA EVOLUGAO DO PATRIMONIO LIQUIDO | 

Art. 10. Em atendimento ao disposto no § 29; inciso Ill, do art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Demonstrativo:da Evolugdio do-Patriménio Liquido evidencia a 

evolução do patriménio da Administração Direta e Indiréta do Municipio, bem como sua 

consolidação. & i 

Paragrafo único. O demonstrativo apresentar, em separado, a situação do patrimdnio 

liquido do regime préprio de previdéncia social. 

SEGAO VIl - DA ORIGEM E APLICAGAO DOS RECURSOS os‘rmos COMA )lI.IENAÇÃO DE 

ATIVOS 

Art. 11. Em atendimento ao disposto no § 22 do art. 42 da Lei de 1Responsabllldade 

Fiscal, o Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

evidencia a origem dos recursos provenientes da alienação de ativos ãe sua aplicação, 

observado o disposto na legislação vigente. e | 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos observará prnorltarlament;, sua destinagdo 

em despesas de capital, ressalvadas as hip6teses previstas em lei.



MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - PARANÁ 
Rua Sete de Setembro, nº 332, Centro,-CEP: 85. 155-000 

Telefone: (42) 3132-8000 

SEÇÃO IX - DA AVALIAGAO DA SITUAGAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DA 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 

Art. 12. Em atendimento ao disposto no § 22, inciso 1V, alinea “a”, do art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Anexo de Metas Fiscais contera'a avaliação da situação financeira e 

atuarial do regime próprio de previdéncia social dos servidores publicos do Munic[pio. 

Parégrafo tnico. O demonstrativo é elaborado em, conformidade|com as normas 

expedidas pela Secretaria do Tesouro Naclonal e eviden 'ucão das receltas e despesas 

prevndenclárlas, bem como o resultado e a situação flnancelra do regime. '] 

SEÇÃO X - DA ESTIMATIVA E COMPENSAGAO DA RENUNCIA DE RECEITA 

Art. 13. Em atendimento ao dlsposto no § 29, lnciso V, do art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Anexo de Metas Fiscais conterá demonstratwa da estimativa e 

compensação da renúncia de receita. i 

Paragrafo. úhico. A concessdo ou ampliagio de incentivo ou beneficio de natureza 

tributéria da qual decorra renúncia de receita deveré atender ao disposto no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, devendo estar acompanhada de e: a do |mpa(fto orçamentário- 

financeiro e das medidas de compensªção : 

SEÇÃO X! - DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS oanArómAsàDE CARÁTER 

CONTINUADO : 

Art. 14. Em atendimento ao disposto no art. 17 da Lei' de Responsabllldade Fiscal, o 

Anexo de Metas Fiscais conterd demonstraflvo da margem de expansão das despesas 

obrigatórias de caráter continuado. : 

Parágrafo único. O demonstrativo indicará os recursos disponiveis para a expansão 

dessas despesas, observadas as condições estabelecidas na legislação vigente. 

CAPÍTULO Il - DA MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 

DÍVIDA PÚBLICA : 

SEÇÃO 1 - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 
DESPESAS
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Art. 15. O Demonstrativo de Metas Anuais serlà '.Í:'Éómpanhadoª de memória e 

metodologia de cálculo que evidenciem os critérios adotados na estimativa das receitas, 

despesas, resultados primário e nominal e do montante da dívida pública. 

Parágrafo único. A memória de cálculo observará as normas expedidas pela Secretaria 

do Tesouro Nacional e utilizará, como base, informações históricas e projeções compatíveis 

com as premissas adotadas. H 

SEÇÃO Il - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS po RESULTADO 
PRIMÁRIO. 

Art. 16. O resultado primário será—a_purado.conqume metodologia definida pelas 

normas expedidas pela Secretaria do Tesourô Nacional, evic_le‘nclando a diferenca entre 

receitas e despesas não financeiras. ; ! 

Paragrafo único. A apuração do resultado primério observará os critérios estabelecidos 

na legislagdo vigente e nas normas de contabilidade aplicadas ao setor público. 

SEÇÃO Il - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULD DAS METAS ANUAIS po RESULTADO 

NOMINAL 

Art. 17. O resultado nominal será apurado conforme metodologia definida pelas 

normas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, evidenciando a variação da dívida 

consolidada líquida do Município. | 

Parágrafo único. A apuração do resultado nominal Obseivará os critérios estabelecidos 

na legislação vigente e nas normas de contabilidade aplicadas ao setor publico. 

SEÇÃO IV - METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS|DO MONTANTE 

DA DIVIDA PUBLICA - .- 

Art. 18: 0 montante da divida publica será apurado conforme metjbdologia definida 

pelas normas expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, evidenciando a evolução do 

endividamento do Municipio. i 

Parágrafo único: A apuração da dívida pública observará os critérios estabelecidos na 

legislação vigente e nas normas de contabilidade aplicadas a0 setor público. 
i 

CAPÍTULO IV - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNIC 



MUNICÍPIO DE INACIO MARTINS - PARANA 
Rua Sete de Setembro, nº 332, Centro, CEP: 85. 155-p00 

Telefone: (42) 3132-8000 

Art. 19. As prioridades e metas da Administragdo Pública Municipal para o exercicio de 

2027 são aquelas definidas e demonstradas no Plano Plurianual vigente, compativeis com os 

objetivos e normas estabelecidos nesta Lei. 

$ 12 Os recursos estimados na Lei Orgamentdria Anual para o exercicio de 2027 serdo 

destinados, preferencialmente, ao atendimento das prioridades e metas estabelecidas, não se 

constituindo, contudo, em limite à programação das despesas. 

$ 22 Na elaboração da proposta orçaméntária, ' pder Executivo doderâ ajustar as 

metas físicas e financeiras estabelecidas, de forma a cunhpafibllizar a despesa fixada com a 

receita estimada, preservando o equilíbrio das contas publacas 

& 32 Havendo alteragdes aprovadas através da Lei Orçamentária Anual, os demais 

instrumentos de Planejamento, Plano PIuruanuaI e Lei de Dlretrlzes Orçalmentárlas serão 

compatibilizados automatlcamente : É 

CAPÍTULO V - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 20. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 càmpreenderá os 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, bem 

como os órgãos da Administração Direta, Autarquias, Fu'n&a_“;ée‘; € Fundos d? Município. 

Art. 21. A Lei Orçamentária Anual evidenciará as receitas e despesas por unidade 

orçamentária, observando a classificação funcional e programática e a natujreza da despesa, 

em conformidade com as normas aplicáveis à contabilidade pública. 

Art. 22. A mensagem que encaminhar o projéto de"lei orgameritéria conterd os 

elementos e anexos exigidos pela legislagdo vigente, especialmente aqueles previstos na Lei 

n24.320. 

CAPITULO VI - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAGAO E EXECUCAO DO ORCAMENTO DO 

MUNICÍPIO i 

Art. 23, A elaboragdo e a execução da Lel Orçamentárla Anual observàrão os princípios 

da transparência, do equilíbrio entre receitas e despesas e da responsabllldade na gestão 

fiscal, bem como as normas estabelecidas na Lei de Responsabilidade FiscLI e na legislacdo 

vigente. 

Art. 24. Os estudos para a estimativa da receita para ‘o’exercicio de 2027 considerarão 

os efeitos da alteração da legislação trlbutárva, a concessão de incentivos fiscals, a variação do 

Índice de lnflação, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos, bem
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como a evolução da arrécadação nos últimos exercícios e as projeções para os seguintes, 

observadas as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes do prazo para encaminhamento do projeto 

de lei orçamentária anual ao Poder Legislativo, o Poder Executivo colocará à disposição do 

Poder Legislativo e do Ministério Público os estudos e as estimativas de ;receitas para os 

exercicios subsequentes, bem como as respectivas memérias de célculo, eím conformidade 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 25. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 

comprometer o cumprimento das metas de resultado. primário e nominal, os Poderes 

Legislativo e Executivo promoverão, por ato próprio e ntes necessários, a limitação 

de empenho e movimentação financeira, observada a proporcionalidade de|suas dotações e 

as fontes de recursos, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. ! 

$ 1º A limitação de empenho incidirá prioritariamente sobre as despesas 

discricionárias, observada a seguinte ordem de pnorldade. o 

| - despesas com investimentos ainda não iniciados; * 
Il - despesas com aquisição de bens de capital e equlparhentos; 

11l - despesas com servigos de terceiros e outras despesas de custeio ndo essenciais; 

IV - despesas com manutenção de atividades administrativas que não%comprometam a 

prestação de serviços públicos essenciais; 

V - despesas decorrentes de novos projetos ou g)çpan?'ôçg de programas. 

$ 2º Não serão objeto de limitação de empenho: 

| - as despesas obrigatórias de caráter continuado; 

Il - as despesas com pessoal e encargos sociais, ressalvadas as medidas previstas na 

legislação aplicavel; : 

Il - as despesas vinculadas a recursos.com destmação eçpeclhca, 

IV - as despesas destinadas à manutenção dos serviços essenciais nas áreas de saúde, 

educação e assistência social. i 

§ 3º Para fins de avaliação da necessidade de limitação de jempenho, serão 

considerados o comportamento da arrecadação e o resultado financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, por fonte de recursos. . 

Art. 26. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de despesas obrigatórias de carater 

continuado deverá observar o disposto no art. 17 da Lei de Respons;abilidade Fiscal, 

condicionando-se à existéncia de margem de expansdo compativel com'as metas fiscais 

estabelecidas. | | 
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Art. 27. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilibrio das cdntas publicas do 

Municipio aqueles identificados no Anexo de Riscos Fiscais desta Lei. ! 

Parágrafo único. Caso se concretizem, os riscos fiscais serão atendidos mediante a 

adoção de medidas necessárias à recomposição do equilíbrio fiscal, nos termos da legislação 

vigente. 

Art. 28. A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência, em montante 

de até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista, destinada aoÍatendlmento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. ! 

$ 12 Os recursos da reserva de confingéncua poderão ser utilizados para abertura de 

créditos adicionais, conforme a legislação vlgente ' 

§ 22 Caso não sejam utilizados para os fins previstos até 31 de outubro de 2027, os 

recursos da reserva de contingéncia poderdo ser destinados ao reforco de dotagBes 

orgamentdrias. : 

Art. 29. Ficam os Poderes Executivo'e Legislativo autorígados a abrir créditos adicionais 

suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total do orçamento de cada entidade. 

§ 12 N30 se computam para fins do limite estabelecido no caput: 

|- a Transferéncia de dotagdes entre as fontes de recursos livres e/ou vinculadas dentro 

de cada projeto-ou atividade e mesma categorla de despel para‘fins de com?at:blllzação com 

a efetiva dlsponlbllldade de recursos; 

Il - a criação, alteração ou extinção dos códigos da fonte:de recurso e/bu da destinação 

de recursos nas dotações, dentro de cada projeto ou atividade; 

lll - a abertura de Créditos Adicionais Suplementares provenientes de Superávit 

Financeiro de exercícios anteriores; 

IV - a abertura de Créditos Adicionais Suplementares provenlentes de Excesso de 

Arrecadação; ; 

V - os créditos adicionais suplementares decorrentes dê-leis munltlpals específicas 

aprovadas no exercício. 

Art. 30. A execução do orçamento da despesa obedecerá, no âmbltq de cada projeto, 

atividade ou operação especial, à dotação fixada para a grupo de natureza da despesa e 

modalidade de aplicação, com a devida apropriação d gastos nos respectlvos elementos, 

conforme normas aplicáveis a contabilidade publica. 
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§ 12 A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um grupo de 

natureza da despesa ou modalidade de aplicação para outro, no âmbito he cada projeto, 

atividade ou operação especial, poderá ser realizada por decreto do Prefeijto Municipal, no 

ambito do Poder Executivo, e por resolução do Presidente da Câmara, no àmbito do Poder 

Legislativo, observada a legislação vigente. 

Art. 31. O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das 

prioridades das ações, mediante a realocação de recursos de uma categoria de programação 

para outra, de um órgão para outro ou de uma unidade orçamentárla para ohtra. 

Parágrafo Unico. A reprogramafiofle que tmta o caput será reallzçda por meio de 

transferência, transposido e remanejamento de recursos. 

Art. 32, Para éfeitos desta Lei entende-se por: 

| - transferência: a realocação de recursos que ocorre no âmbito do mesmo órgão e do 

mesmo programa dé trabalho, no nivel de categorla econfinilca da despesà mantendo-se o 

programa em exemçãa"" ES ! 

- transposlção. à realocação de recursos que ocorre de um programa de trabalho para 

outro, no âmbito do mesmo órgão, ampliando um programa com recursos; provenientes de 

outro também previsto na Lei Orçamentária; i 

Il - remanejamento: a realocação de recursos de um órgão ou umdade orcamentdria 

para outro, no 4mibito’de programas de trabalho prevlstosh'a Lei Orcamentdria. 

Art. 33. A Lei Orçamentúrla Anual disporá sobre à ábertura de cflédltos adicionais 

suplementares e especiais, observadas as normas aplicaveis. 

Art. 34. Os investimentos com duração superior a um exercício fiq'anceiro somente 

constarão da Lei Orçamentárla Anual se prevlstos ho Narí Plunanual nos termos da 

Constituigdo Federal É 

Art. 35. Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, até 30 (trinta) dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, suas respectivas programaçõ%s financeiras e 

cronogramas de execução mensal de desembolso, nos termos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. ' ' 

Art. 36. A éxecução de despesas vinculadas a rece;tas provenientes de transferéncias 

voluntérias, operagBes de crédito, alienagdo de bens e outras fonteà específicas fica 

condicionada ao efetivo ingresso dos recursos ou à sua regular previsão delingresso, limitada 

ao montante disponivel. |
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Art. 37. A renúncia de receita estimada para o exercício de 2027, constante do Anexo 

de Metas Fiscais, será considerada na estimativa da receita e deverá atender as condigBes 

estabelecidas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à estimativa 

do impacto e às medidas de compensação. 

Art. 38. Será assegurada a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 

programas, agdes e servigos publicos voltados ao atendimento: 

| - à infancia e & adolescéncia, nos termos do art. 227 da Constltulção Federal e da 

Estatuto da Criança e do Adolescente; À 

Il - & pessoa idosa, nos termos do art. 230 da Constitulção Federal p do Estatuto do 

Idoso; 

Ul - às pessoas com deficiéncia, nos termos da Constituicdo Federal ç da Lei Brasileira 

de Inclusão. 

Art. 39. A transferência de recursos do Tesouro Mummpal a entidades privadas sem fins 

lucrativos dependerá de autorização em Iel específica e observará o dI;:aosto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal e na legislação apllcável às parcerias com orgamzaçbes da sociedade 

civil. ] 

Parágrafo unico. As entidades beneficiadas deverão prestar contas dos recursos 

recebidos, na forma e nos prazos estabelecldos na Ieglslação wgente e nos\ instrumentos de 

parceria. 

Art. 40. Os procedimentos de estimativa do impacto or;amentét?o-financeiro ea 

declaração do ordenador da despesa, de que trata o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

deverão integrar o processo administrativo correspondente. 

Parégrafo único. Para fins do disposto no $ 32 do árt. 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, consideram-se despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da cnação, expansão ou 

aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo valor, em 

cada ato, não ultrapasse os limites previstos no art. 75 da Lei nº 14. 133/2021, devidamente 

atualizados. 

Art. 41. As obras em andamento e à conservação do' patrlmóúlo público terão 

prioridade sobre novos projetos na alocação de recursos orçamentários, ressalvados aqueles 

financiados com recursos de transferências voluntárias ou operações de crédito, nos termos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. ; 

Art. 42. Despesas de competência de outros entes federativos somente serão 

assumidas pelo Municipio quando houver celebração de convênios ou instrumentos 

congêneres e previsão de recursos na Lei Orçamentária Anual, nos tbrmos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. !
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Art. 43. A estimativa das receitas e a fixação das despesas na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício de 2027 serão realizadas a preços correntes, em conformida#e com as normas 

aplicáveis à contabilidade pública. 

Art. 44, Durante a execução orçamentária de 2027, mediante autorizàção legislativa, o 

Poder Executivo poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais na Lei 

Orçamentária Anual, por meio de crédito adicional especial, desde que coànpatíveis com as 

prioridades estabelecidas para o exercício. | 

Art. 45. O controle de custos das ações. deser_wpb(] las;pelo Poder Rublico Municipal 

observará o disposto no & 32 do art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Paragrafo único. Os custos serão apurados com base nas informagBes orcamentdrias e 

nas metas fisicas realizadas, tomando-se por referéncia as metas fiscais prevFSwS. 

Art. 46. Os programas priorizados por esta Lei e previstos no Plan? Plurianual, que 

integrarem a Lei Orçamentária Anual, serão objeto de acompanhamento e avaliação contínua 

pelos responsáveis, com vistas ao alcance de seus objetivos, & correção de Áventuais desvios, 

à apuração de seus custos e à verificação do cumprimento das metas físicas iestabelecidas. 

Art. 47. O Projeto de Lei Orçamentária de 2027 conterá reservas especificas, 

denominadas Reserva Parlamentar, destinadas ao atendimento de emendas parlamentares 

individuais e de banicadá, em montante correspondentê, respectivámente, a P.SS% (um inteiro 

e cinquenta e cinco centésimos por cento) é 1,0% (um por cento) da Receita Corrente Liquida 

do exercicio anterior ao do encaminhamento do projeto. ! 

§ 12 Para fins de célculo da receita corrente líquida de que trata o cap(jat, seré observada 

a metodologia adotada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou a norma que vier a 

substitui-la. : ' SRR ! 

§ 22 O limite para apresentação das emendas individuais observará o disposto na Lei 

Organica do Municipio. ! 

$ 32 É vedada qualquer forma de cess&o ou transferéncia, entre vergadores, do limite 

individual de que trata o pardgrafo anterior: N ! 

Art. 48. Na apresentacdo das emendas parlamentares individuais| e de bancada ao 

projeto de lei orgamentdria anual, os autores deverão, preferenciaimente, iúdlcar o programa, 

a ação, a função, a subfunção e a natureza da despesa a serem utilizados na execução da 
. | 

emenda. :
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$ 1º Na ausência de indicação completa da classificação orçamentária, o Poder 

Executivo poderá promover os ajustes técnicos necessários à adequada aloc“;ção da despesa, 

observada a estrutura programática do orçamento. i 

$ 22 Os ajustes de que trata o $ 1º não poderão alterar o objeto, a fln#lidade ou o valor 

da emenda apresentada. | 

| 

Art. 49. É obrigatória a execução orçamentária e finanqe_lra, de forrq‘a equitativa, das 

programagBes decorrentes de emendas individuais aprovadas ao projeto dej lei orcamentdria 

anual, observado o limite estabelecido no § 11 do art. 166 da Constituicdo Federal. 

$ 12 Considera-se execução equitativa a execugdo das programagdes que atenda de 

forma igualitéria e impessoal &s emendas apresentadas, Independgntement‘? da autoria. 

§ 22 A obrigatoriedade de execução orgamentdria e financeira de due trata o caput 

compreende, cumulativamente, o empenho e o pagamento, observado o dl.vj.posto no $ 16 do 

art. 166 da Constituição Federal. | 

§ 32 Verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderd resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes brçamentárias, o 

montante das eméndas póderá ser reduzido na mesma proporção da llmitaçào incidente sobre 

o conjunto das despesas discricionárias. i 

$ 4º Não será obrigatória a execução orçamentária e financeira da qjmenda individual 

que esteja em desacordo com o disposto nos §§ 9º e 10 do art. 166 da Constituição Federal ou 

com os critérios estabelecidos nesta'Lei; hipétese em que os ‘recursos| correspondentes 

retornarão à reserva de que trata o art. 47 desta Lei. ‘ 

Art. 50. Para fins do disposto no § 14 do art. 166 da Constituigdo Fedgral, consideram- 

se impedimentos de ordem técnica: 

|- nãoindicação, pelo autor da emenda individual, dó beneficidrio e do respectivo valor, 

quando for o caso; ‘ ; 

11 - não cumprimento, pela entidade beneficiária, dos requisitos estal@elecidos na Lei nº 

13.019, no caso de emendas que proponham transferências de recursos sob a forma de 

subvenções, auxílios ou contribuições; i 

II - desisténcia expressa do autor dd emenda; i | 

IV - incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidade do programa ou da ação 

orçamentária; É |
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V - no caso de emendas relativas à execução de obras, incompafifillldade do valor 

proposto com o cronograma fisico-financeiro de execução ou auséncia de pmjeto aprovado; 

VI - aprovação de emenda que destine recursos para instalagéo ou funclonamento de 

serviço público não previamente criado por lei; | 

VIl - não indicação da reserva parlamentar como fonte de recursos para as emendas 

individuais; ! 

VIII - insuficiência de recursos orçamentários; 

IX - apresentação de emenda sem plano de trabalho correspondente ou em desacordo 

com os requisitos estabelecidos nesta Lei; 

X - criação de despesa obngaténa de cardter continuado em dçsacordo com a 

legislação vigente; : ; 

XI - destinação de recursos em desacordo como in teresse público ou com o princípio 

da impessoalidade. 

§ 12 Os casos de impedimentos de ordem técnica de que trata este artigo serão 

comunicados formalmente pelo Poder Executivo, observado o disposto naj Lei Orgânica do 

Município e nesta Lei. 

§ 22 0 Poder Executivo terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação 

da Lei Orçamentária Anual, para apresentação dos impedimentos de ordem :técnica. 

$ 32 Após a apresentação dos impedimentos de que trata o § 22, o Poder Legislativo 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para andlise e devolução aó Poder Executlvo, com o 

remanejamento da programação cujo impedimento seja considerado Insuperável 

$ 4º As dotações orçamentárias relativas às emendas individuais e, de bancada que 

permanecerem com impedimento técnico poderão ser utilizadas como fonte de recursos para 

abertura de créditos adicionais, nos termos da Lein2 4. 320 ' 

& 52 Não constitui impedimento de ordem técnica a lnadequadq classificação da 

despesa, cabendo ao Poder Executivo promover os ajustes necessdrios; nos termos da 

legislação vigente. ) 

$ 62 No caso de emendas individuais que tenham como beneficiérias organizagdes da 

sociedade civil, o Poder Executivo notificard as enfidad!s para apresentqgéo do plano de 

trabalho no prazo de até 30 (trinta) dias, sob peha de 3o’ exécução da emenda 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 51. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 poderá donter autorizagdo 

para a contratação de operações de crédito destinadas ao financiamento de despesas de 
i
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capital, observados os limites e condições estabelecidos na Lei de Responsâbllldade Fiscal e 

Resoluções do Senado Federal, bem como a capacidade de endividamento oào Município. 

Art. 52. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização legislativa, 

nos termos do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. : ! 

Art. 53. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente, e 

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo adotard as medidas n:ecessárias à sua 

recondução, inclusive mediante limitação de empenho e _movlmentaçãó financeira, nos 

termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. o j 

CAPITULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSÍOAL 

Art. 54. 0 Poder Executivo é o Poder Legislativo poderão, no exercício de 2027, 

mediante lei especifica e observadas as disposic8es constitiicionais e Iega"‘is, criar cargos e 

funções, alterar a estrutura de carreiras, conceder vantagens, rea]ustafi ou aumentar a 

remunerag3o de servidores, bem como admitir pessoal aprovado em concufl:so publico ou em 

caráter temporário, hos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federàl, observados os 

limites e condições estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes dessês stds dependerão de prévia dotação 

orçamentária suficiénte’e de estimativa do impacto orçamentário-financeéiro, devendo ser 

compatíveis com as metas fiscais estabelecidas nesta Lei. 

Art. 55. Ressalvada a hipótese prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a 

despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Lagi;lati do Municipip, no exercicio de 

2027, observará os limités estabelecidos nos arts. 19 e 20 : i de Responsabilidade Fiscal. 

§ 12 Para fins de planejamento e controle, a despesa total com péssoal não deverd 

exceder, no exercicio de 2027, o montante verificado no exercicio anterior aqrescido de até 5% 

(cinco por cento), ressalvadas as hipéteses previstas na legislação vigente. | 

§ 22 Considera-se limite prudencial, para fins de controle da despe#a com pessoal, o 

equivalente a 95% (rioventa e cinco por cento) dos limites méximos definidos na LRF, 

correspondendo a 51,30% (cinquenta e um virgula trinta por cento) para o h"oder Executivo e 

5,70% (cinco vírgula setenta por cento) para o Poder Legislativo. ' 

Art. 56. Nos casos de necessidade temporária 'de excepcional interesse público, 

devidamente justificada pela autoridade k:ombetenté,'aºÃÇiniíhistração Municipal poderá 

autorizar a realização de horas extras pelos servidores, desde que a despesà com pessoal não
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exceda a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. i 

Paragrafo único. Na hipétese de a despesa com pessoal exceder o limite referido no 

caput, a realizagdo de horas extras somente serd admitida para atender a situações 

emergenciais ou de relevante interesse publico, especialmente nas áreas de jsaúde, educação 

e segurança, nos termos do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 57. Caso a despesa total com pessoal ultrapasse os limites estabejlecidos nos arts. 

19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo adotará as medidas necessárias à 

sua recondução aos limites legais, nos termos do art. 23 da mesma Lei. 

§ 12 Para o cumprimento do disposto:no caput, deverão ser adotadas, entre outras, as 

seguintes providências: 

1- redução de pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança; : 

11 - exoneração dos servidores não estáveis; 

ll - exoneração de servidores admitidos em caráter temporário; 

IV - restrição à ‘concessdo de vantagens e benefícios de naturezq remuneratória, 

ressalvados os direitos legalmente assegurados; 

V - redução ou suspensão da realização de horas extras, ressalvadas as« hlpóteses legais; 

vi- revlsão de despesas variáveis relacionadas à folha de pagamento‘ com vistas a sua 

adequagdo aos limites legals ' | 

§ 22 Persistindo o excesso, poderão ser adotadas as medidas previstàs no § 4º do art. 

169 da Constituição Federal. ' 

Art. 58. Para os fins desta Lei e dos registros contábeis, considera-se terceirização de 

mão de obra em substituição de servidores, nos termos do § 1º do art. 18 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a contratação de servigos contínuos cujas atividades guardem relação 

com as atribuições próprias dos cargos integrantes do quadro de pessoal da Administração 

Municipal ou com atividades típicas da Administração Pública. : 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, as despesas deverão ser 

classificadas como “Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”, 

observadas as normas de contabilidade pública; nos demais casos, a classlfi:%ação observará a 

natureza do objeto contratado. Í 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSICOES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA
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Art. 59. O Poder Executivo, mediante lei específica, poderá concher ou ampliar 

beneficio fiscal de natureza tributdria com vistas a estimular o desenvolvimento econémico, a 

geragdo de emprego e renda ou a atender contribuintes de menor capacidade contributiva. 

$ 12 Os beneficios fiscais de que trata o caput devergo ser considera#os na estimativa 

da receita orgamentdria e atender ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Í 

$ 2º A concessão ou ampliação de benefício fiscal deverá estar ácompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercicio.em que iniciar sua vigência e nos 

dois subsequentes, bem como das medidas de wmpehsação nêcessárías. 
' 

Art. 60. Os créditos tributários inscritos em dívida afiva, cujos custos de cobrança sejam 

superiores ao respectivo valor, poderão ser cancelados, na forma pre?vlsta em lei ou 

regulamento, não caracterizando renúncia de receita, nos termos do § 32 do art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. S FGP ET | 

Art. 61. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 

tributdria somente entrará em vigor apés o atendimento do disposto no àrt 14 da Lei de 

Responsabilldade Fiscal, mediante a adoção de medidas de compensagdo ou demonstragéo 

de que não afetara as metas de resultados fiscais. 
i 

" CAPITULO X - DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 62. O Poder Executivo encaminhard o projeto de lei orçamentária anual & Câmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgénica do Municipio, que o apmciàrá e o devolverá 

para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

$ 12 A Câmara Municipal não entrard em recesso enquanto ndo cumbrlr o disposto no 

caput. | 

§ 22 Caso o projeto de lei orçamentária anual não seja encaminhado à sanção atéo 

início do exercício financeiro de 2027, fica o Poder Executivo autorizado a executar a 

programação constanté da proposta orcameritéria, até a sua aprovação, na forma da legislação 

vigente. : 

Art. 63. O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convéqlos, acordos ou 

instrumentos congéneres com a Unido, Estados e suas entidades da admlhlstração direta e 

indireta, para a realização de obras e serviços de interesse:do Município.
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Art. 64. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2027 incluirá dotações suficientes 

para o pagamento de precatórios, conforme valores informados pelo Poder Judiciário e/ou 

pela Procuradoria do Município, observando o regime de pagamento adotado. 

Parágrafo único. A atualização monetária e os critérios de pagamento dos precatórios 

observarão o disposto no art. 100 da Constituição Federal e nas normas aplicáveis. 

Art. 65. Após a aprovação da Lei Orçamentária Anual, o Poder Executivo poderá 

promover, por ato próprio, ajustes na codificação das receitas, das despesas, das fontes ou 

destinações de recursos, em decorrência de álterações promovidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, inclusive quanto ao leiaute do 

Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM). 

Paragrafo Unico. Os ajustes de que trata o caput deverdo preservar integralmente a 

programação orgamentdria aprovada, vedada qualquer alteração de valores, finalidades ou do 

conteúdo das dotagdes. 

Art. 66. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros decorrentes de 

atraso no pagamento de obrigagdes, desde que devidamente justificadas e não decorrentes 

de irregularidade administrativa. 

Art. 67. Os créditos especiais e extraordinarios abertos nos dltimos quatro meses do 

exercicio poderão ser reabertos no exercicio subsequente, por ato do Chefe do Poder 

Executivo, nos limites de seus saldos. 

Art. 68. Os anexos que integram esta Lei somente poderdo ser alterados por meio de 

Decreto Municipal, desde que observada a compatibilidade com os demais instrumentos de 

planejamento. 

Art. 69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Inacio Martins, 07 de abril de 2026. 

EDMUNDO VIER 

Prefeito Municipal
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
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º º LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

FRA DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2027 

ARF(LRF, art.4º, $ 3º) 
Página: 1/ 1 

Demandas Judiciais 1.000.000,00 Redução e Reprogramação da Despesa para cobrir as Sentenças Judiciai
s 1.000,000,00 

Outros Passivos Contingentes 
600.000,00 Contenção das Despesas de Custelo e Investimentos 600.000,00 

Frustração de Arrecadação 
1.038.000,00 Contenção das Despesas de Custeio e Investimentos 

1.038.000,00 

Fonte 
Fonte: Sistemas Equiplano 

Notas Explicativas 
o demonstrativo identífica s principais riscos fiscais que podem impactar s contas públicas, tais como passivos contingentes, ações. Judicias, frustração de receitas e variações em despesas 

obrigatórias. 
ee sS o identificado são indicadas as providências a serem adotadas, visando mitigar 

seus efeitos, indluindo a utiização da reserva de contingência e a adoção de medidas 
de ajuste fiscal, 

conforme previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.
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ANEXO DE METAS FISCAIS
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MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - PR 

º º LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

FA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
 ANTERIOR 

AME - Tabela 2 (LRF, art. 4º, E Página: 1/ 1 

Metas previstas em & e - & Variação 

Especificação ª:_ª)ª PIB | RCL PIB | RCL | Valor (c) = (b-a) % 
(cfa) * 

|Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 55.575.114,70) 0,000| 86,415)| 83.127.370,78) 0,000] 129,256 27.552.256,08] 49,577| 

[Recolas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) () seasoseoto|  oooof an s142032330] — cooo| 126616 26.960.654.2) 49,409 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 
55.575.114,70| 0,000| 86,415 80.843.950,45 0,000| 125,705 25.268.835,75) 45,468 

Despesas Primérias (EXCETO FONTES RPPS) () 
52.802.785,29]| 0,000} 82,104 77.326.276,59) 0,000] 120,236)| 24.523.491,30| 46,444 

[Receia Total (COM FONTES RPPS) ooo| o000 00m ooo| cccl 0000 00 0000 

it Primárias (COM FONTES RPPS) () 00| oo00] 0000 ooo| o 000 000 0000 

esposa Total (COM FONTES RPPS) ooo| ocool 00m ooo| o000 o000 000) 0000 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (V) I L — oooo| ooo| ocool 0000 000 0000 

[Resutado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) 166sensa| — coool  25% a1004680| — co0o| 630 243716200 — 146206 

v Públca Consoldada (DO) wowrazsa| — ono| 202% sast7aneel oam| 106l — ceatsseata| — canseo) 

i Consofidada Líquida (DCL) 184128500| — 0000 2869 @oarasgs)| — cooo| 2am (aorssan|  (52425) 

Resutado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 1925264866] 0000|2093 assaotor| ool 15526 @z773049)| (@019 

Valor Previsto Valor Realizado 
Parametros 2025 2025 

P15 nominal 000 o 

[Receita Corrente Liquida - RCL 
53.003.47343 64.312,192,8¢ 

Fonte 
Fonte: Sistemas Equiplano 

Notas Explicativas 
Este demonstrativo tem por finalidade comparar as melas icais fxadas para o exercício anterior com os resultados efetivamente 

alcançados, evidenciando eventuais variações ocorridas nas 

receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e divida 
pública. 

¥ 

X divergências observadas decorrem, principalmente, de osclaçõe
s na arrecadação, alterações B0 comportamento das despesas e d

e fatores macroeconômicos não previstos à época da 

e da meta, sendo analisadas com vitas ao aperfeiçoament
o do planejamento fiscal do Município.
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso IIl) 
Pégina: 1/ 1 

PATRIMONIO LIQUIDO 2025 % 2024 % 2023 % 

Patriménio/Capital 96.243.060,20 1000 102.966.750,94 100,0 95.596.942.78 100,0 

Reservas 000 00 000 00 000 00 

Resultado Acumulado (*) 0,00 00 0,00 00 0,00 00 

TOTAL 96.243.060,20 100,00 102.966.750,94 100,00 95.596.942,78 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2025 % 2024 % 2023 % 

Patriménio/Capital 15.394.165,10 1000 633551947 100,0 2.366.909,74 1000 

Reservas 000 00 000 00 000 00 

Resultado Acumulado (*) 0,00 00 000 00 0,00 00 

TOTAL 15.304.165,10 100,00 633551947 100,00 2.366.909,74 100,00 

Fonte 
Fonte: Sistamas Equiplano 

Notas Explicativas 
Este demonsirativo evidencia a evolução do patrimônio liquido do Munic

ipio 

A análise permite verificar a situação patrin 
sustentabiidade fiscal. 

onial do ente, incluindo, quando 
a0 longo dos exercícios, 
aplicável, a segregação do patrimônio do Regime Propri 

refletindo as variações ocorridas nos ativos e passivos. 
te Previdéncia Social, contribuindo para a avaliação da
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RECEITAS REALIZADAS 202502) 2024(6) 20230 

RECEITAS DE CAPITAL (1) T565,81 T2883.12 0297464 

ALIENAGAO DE ATIVOS 1.585,41 12.883,72 402.974,64 

Alienação de Bens Móveis 000 000 302550,01 

Alienação de Bens Imóveis 000 000 000 

Alienação de Bens Intangíveis 000, 000 000 

Rendimentos de Aplicagdes Financeiras 1.565.41 12.883,72 10.424.63 

DESPESAS EXECUTADAS 2025(0) 2024(0) 20230 

FPUOCAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
500 237.324,52 765.946,80 

DESPESAS DE CAPITAL 
000 23732452 188.946,80 

Investimentos 
000 237.324,52 188.946,80 

Inversões Financeiras 
000 000 000 

Amortização da Divida 
000 000, 000 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 
000 000 000 

Regime Geral de Previdéncia Sociel 
000 000 000 

Regime Própio dos Servidores Públicos 
000 000 000 

= (a- T+ 1 META VE 

8ALDO FRANCEROS o ()5,557.55) : (10472.96) 214027 64 

Fonte 
Fonte: Sistemas Equiplano 

Notas Explicativas 
O aemonstrativo evidencia os recursos obtidos com a aienação de ativos e sua respect

iva aplicação, em conformidade com o disposto 1 legislação vigente, especialmente 
quanto à destinação para 

despesas de capital ou regimes previdenciarios. 
O objeivo é assegurar ransparéncia na utlização desses recursos e

 sua adequada vinculação.
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MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - PR 
º º LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
s AVALIAGAO DA SITUAGAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

AME - Demonstrativo VI (LRF, art4º, $ 2*jnciso o Pégina: 1/ 4 

FUNDO EM CAPITALIZAGAO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

RECEITAS CORRENTES (1) 
17.226.543,20 270802235 

Receita de Contribuigdes dos Segurados 200034449 2543899 2694739 

Atvo 201550144 240084684 255700261 

Inativo 4475305 529606 o 

Pensionista 
o0 o) s 

Receita de contribuições Patronais 
230175848 3011.16823) 308730374 

Ativo 
230175806 301118829 209730874 

Inativo 
00 000) 000 

Pensionista 
000) 000) 000 

Receita Patrimonial 
1150289825 sesecrsas| 1517027007 

Receitas Imobiliárias 
000 000) 000 

Receitas de Valores Mobilirios 
1150200826 58867545 1847027007 

Outras Receitas Patrimoniais S 000 000) 000 

Receita de Servigos 
000 000) 000 

Outras Receitas Correntes 
273612006 s78286289) 616270226 

Compensação Financeira entre os Regimes 
7376834 1:490.84052) 185380308 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 
386236111 45640223 430889928 

Demais Receitas Correntes 
aeo 09 000 

RECEITAS DE CAPITAL (1) 
0] 000) 000 

Alienagao de Bens, Direitos e Ativos 
o 000) 000 

Amortização de Empréstimos 
000) 00 [X 

Outres Receitas de Capital 
00 000) 000 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAGAO - (V) = (1 + 1l - 1) 1602817024 12.642.520,88 27503428 

Beneficios 
66012479 17604946 055273015 

Aposentadorias 
50076831 71650710 Ba7Ba2ess 

Pensões por Morte 
sovos6.a7 1.010978.1 117430517 

Outras Despesas Previdencidrias 
101277 3849599 1625035 

Compensação Financeira entre os Regimes 
10127 3.495.90] 11625035 

Demais Despesas Previdenciárias 
000) 000 000 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAGAO (V) 
67109523 82145454 9.668.980,50 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAGAO 
(V1) = (IV - V) T 931781789 442197545 13.081343.76 

VALOR 
00) 00 000 

VALOR 
10637.00000 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
000 

Plano de Amortização - Aporte Periddico de Valores Predefinidos 
395037155 

Outros Aportes para o RPPS 
000 
000 

Recursos para Cobertura de Defici Financeiro 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
2486625 

Investimentos e Aplicações 
01.119.202,38 

Outros Bens e Direitos 
7461380193 

RECEITAS CORRENTES (VIl) 
Receita de Contribuigdes dos Segurados 

Ativo 

000 

Inativo 

000 

Pensionista 
000 

Receita de Contribuições Patronais. 
000 
000 

Ativo 
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AME - Demonstrativo VI (LR, art4º, $ 2%inciso 2021 Pagina: 2/ 4 

Inativo 

0,00 

Pensionista om 000 

Receita Patrimonial o 000 

Receitas Imobiliárias o) o) 000 

Receitas de Valores Mobildrios 00 o) 000 

Outras Receitas Patrimoniais o0 a0l om 

Receita de Serviços o o om0 

Outras Receitas Corentes o) o) am 

Compensagao Financeira entre os Regimes o) o0 om0 

Demais Receitas Correntes o 000 000 

RECEITAS DE CAPITAL (Vi) oo o) 0 

Alienação de Bens,Direitos e Ativos o0 o) om 

Amortizagdo de Empréstimos o) ol 000 

Outras Recettas de Capital 
o 00 am 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIGAO - (1X) = (VII + VIII) 
000} 000 000 

Benefícios 
om o) 000 

Aposentadorias 
ool 000 am 

Pensões por Morte 
0,00 0,00) 000 

Outras Despesas Previdencidrias 
0,00] 0,00] 0,00 

Compensação Financelra entre os Regimes 
o) o) o 

Demais Despesas Previdenciárias 
om o) om0 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIGAO (X) 
ool 00 om 

RESULTADO PREVIDENGIARIO - FUNDO EM REPARTIGAO (X) = (X - X) T o] E 3 

Recursos para Cobertura de Insuficiéncias Financeiras
 

Recursos para Formação de Reserva 
0.0} 0.00] e 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Investimentos e Aplicações. 
o, 

Outros Bens e Direitos 
0007 = 

RECEITAS CORRENTES 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 
Pessoal e Encargos Sociais 

Demais Despesas Corentos 
om 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
om 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (Xl + XIV) 
000 

RESULTADO DA ADMINISTRAGAO RPPS (XVI) = (XIl - XV) 
T 000 o000 000 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Apicagoes. 
Outros Bens e Direitos 

Contribuigdes dos Servidores. 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 

000 
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º º LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

T AVALIAGAO DA SITUAGAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2027 
AMF - Demonstrativo VI (LRF, art4' 

‘Aposentadorias. 
Pensões 
Outras Despesas Previdenciárias 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 

exercicio PREVIDENCIARIAS PREVIDENGIARIAS PREVIDENGIARIAS =T 
(a) (b) (c) = (a-b) "d"exerc.anterior)+(c) 

2025 0,00 0,00 0,00 93.586.709,34 

2026 15.393.937,89 10.994.555,52 4.399.382,37 97.986.091,71 

2027 15.619.006,38 11.690.968,13 3.828.038,25 101.814.129,96 

2028 15.641.034,00 12.153.833,25 3.487.200,75 105.301.330,71 

2029 15.667.345,77 12.952.686,25 2.714.669,52 108.015.990,23 

2030 15.591.907,00 13.635.467,26 1.956.439,74 109.972.429,97 

2031 15.572.924,30 14.206.595,97 ! 1.366.328,33 111.338.758,30 

2032 15.629.533,11 14.264.809,63 1.364.723,48 112.703.481,78 

2033 15.606.611,95 14.644.023,64 962.588,31 113.666.070,09 

2034 15.603.047,76 14.764.387,78 838.659,98 114.504.730,07 

2035 15.461.340,23 15.130.353,05 330.987,18 114.835.717,25 

2036 15.393.581,54 15.244.149,40 149.432,14 114.985.149,39 

2037 15.333.654,27 15.292.888,82 40.765,45 115.025.914,84 

2038 15.218.635,96 15.407.270,70 (188.634,74) 114.837.280,10 

2039 15.036.322,50 15.644.458,80 (608.136,30) 114.229.143,80 

2040 14.768.867 41 15.966.369,58 (1.197.502,17) 113.031.641,63 

2041 14.565.467,65 16.046.230,10 (1.480.762,45) 111.550.879,18 

2042 14.364.091,87 16.046.321,60 (1.682.229,73) 109.868.649,45 

2043 14.188.754,02 15.916.821,67 (1.728.067,65) 108.140.581,80 

2044 13.959.733,26 15.884.507,35 (1.924.774,09) 106.215.807,71 

2045 13.669.622,59 15.937.274,46 (2.267.651,87) 103.948.155,84 

2048 13.360.062,85 15.952.232,48 (2.592.169,63) 101.355.986,21 

2047 13.203.708,13 15.550.868,47 (2.347.160,34) 99.008.825,87 

2048 13.001.103,67 15.248.474,24 (2.247.370,57) 96.761.455,30 

2049 12.712.308,17 15.148.218,18 (2.435.910,01) 94.325.545,29 

2050 12.589.499,87 14.628.988,33 (2.039.488,46) 92.286.056,83 

2051 12.378.523,99 14.355.404,78 (1.976.880,79) 90.309.176,04 

2052 12.219.963,26 13.949.365,64 (1.729.402,38) 88.579.773,66 

2053 12.089.365,58 13.495.283,60 (1.405.918,02) 87.173.856,64 

2054 12.003.788,76 12.978.489,41 (974.700,65) 86.199.154,99 

2055 11.909.588,36 12.528.641,15 (619.052,79) 85.580.102,20 

2056 11.889.132,26 11.957.542,57 (68.410,31) 85.511.691,89 

2057 11.866.100,34 11.463.499,96 401.600,38 865.913.292,27 

2058 5.522.415,93 10.948.146,54 (5.425.730,61) 80.487.561.66 

2059 5.185.250,26 10.354.036,27 (5.168.786,01) 75.318.775,65 

2060 4.839.170,47 9.819.713,48. (4.980.543,01) 70.338.232,64 

2061 4.522.345,49 9.256.987,71 (4.734.642,22) 65.603.590,42 

2062 4.177.451,11 8.792.800,97 (4.615.349,86) 60.988.240,56 

2063 3.880.358,59 8.260.816,30 (4.380.457,71) 56.607.782,85 

2064 3.605.498,22 7.727.615,10 (4.122.116,88) 52.486.665,97 

2085 3.346.029,79 7.211.163,85 (3.865.134,08) 48.620.531,91 
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RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCICIO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS EXERCICIO 

(a) (b) (c) = (a-b) (d)=("d"exerc.anterior)*(c) 

2066 3.089.655,51 6.735.558,11 (3.645.902,60) 44.974.629,31 

2067 2.856.874,21 6.253.566,08 (3.394.691,87) 41579.93744 

2068 2,643.209,61 5.790.119,68 (3.146.910,07) 38.433.027,37 

2069 2442.528,58 5.346.088,24 (2.903.559,66) 35.529.467,71 

2070 2.256.623,56 4.922.133,83 (2.665.510,27) 32.863.957.44 

2071 2.085.224,70 4518.712,66 (2.433.487.96) 30.430.469,48 

2072 1.928.010,02 4.136.103,19 (2.208.083,17) 28.222.376,31 

2073 1.784.600,05 3.774.193,26 (1.989.593,21) 26.232.783,10 

2074 1.654.589,46 3.432.699,43 (1.778.109,97) 24.454.673,13 

2075 1.537.558,59 3.111.175,90 (1.573.617,31) 22.881.055,82 

2076 1.433.098.91 2.809.255,55 (1.376.156,64) 21.504.899,18 

2077 1.340.799,06 2.526.564,39 (1.185.765,33) 20.319.133,85 

2078 1.260.239,24 2.262.742,27 (1.002.503,03) 19.316.630,82 

2079 1.190.982,88 2.017.323.45 (826.340,57) 18.490.290,25 

2080 1.132.583,06 1.789.682,83 (657.099,77) 17.833.190,48 

2081 1.084.608,09 1.579.258,85 (494.650,76) 17.338.539,72 

2082 1.046.647,83 1.385.584,79 (338.936,96) 16.999.602,76 

2083 1.018.305,17 1.208.289,07 (189.983,90) 16.809.618,86 

2084 999.180,19 1.046.957,66 (47.777,47) 16.761.841,39 

2085 988.865,21 901.070,71 87.794,50 16.849.635,89 

2086 986.952,30 769.984,84 216.967.46 17.066.603,35 

2087 993.039,63 652.944,79 340.094,84 17.406.698,19 

2088 1.006.743,88 549.146,58 457.597,30 17.864.295,49 

2089 1.027.708,78 457.852,17 569.856,61 18.434.152,10 

2090 1.055.593,79 378.208,96 677.384,83 19.111.536,93 

2091 1.090.087,72 30037247 780.715.25 19.892.252,18 

2002 1.130.904,74 250.414,53 880.490,21 20.772.742,39 

2093 1.177.794,50 200.409,76 977.384,74 21.750.127,13 

2094 1.230.542,68 158.390,95 1.072.151,73 22.822.278,86 

2095 1.288.981,06 123.420,21 1.165.560,85 23.987.839,71 

2096 1.352.988,94 94.621,57 1.258.367,37 25.246.207,08 

2097 1.422.492,41 71.204,14 1.351.288,27 26.507.495,35 

2098 1.497.463,25 52.492,74 1.444.970,51 28.042.465,86 

2099 1.577.911,67 37.841,36 1.540.070,31 29.582.536,17 

2100 1.663.884,49 26.610,62 1.637.273,87 31.219.810,04 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 

EXERCICIO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS EXERCICIO 

(a) (b) (c) = (a-b) (d)=("d"exerc.anterior)+(c) 

2027 0,00 0,00 0,00 000 
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AME - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, $ 2°, inciso IV, ee Página: 1/ 2 

EXERCÍCIO vusºl%csãrgfnus Pns?lfijs:figfiims PR:\fif)'éthAnzgus SALD%;ª;ãgªRº - 

(a) (b) (c) = (a-b) (d)=("d"exerc.anterior)+(c) 

2025 000 0,00 0,00 93.586.709,34 

2026 15.393.937,89 10.994.555,52 4.399.382,37 97.986.091,71 

2027 15.519.006,38 11.690.968,13 3.828.038,25 101.814,129,96 

2028 15.641.034,00 12.153.833,25 3.487.200,75 105.301.330,71 

2029 15.667.345,77 12.952.686.25 271465952 108.015.990,23 

2030 16.591.907,00 13.635.467,26 1.956.439,74 109.972.429,97 

2031 15.572.924,30 14.206.595,97 1.366.328,33 111.338.758,30 

2032 15.629.533,11 14.264.809,63 1.364.723.48 112.703.481.78 

2033 15.606.611,95 14.644.023,64 962.588,31 113.666.070,09 

2034 16.603.047,76 14.764.387,78 838.659,98 114.504.730,07 

2035 16.461.340,23 15.130.353,05 330.987,18 114.835.717,25 

2036 15.393.581,54 15.244.149.40 149.432,14 114.985.149,39 

2037 16.333.654,27 15.292.888,82 40.765,45 115.025.914,84 

2038 15.218.635,96 15.407.270,70 (188.634,74) 114.837.280,10 

2039 15.036.322,50 15.644.458,80 (608.136,30) 114.229.143,80 

2040 14.768.867,41 15.966.369,58 (1.197.502,17) 113.031.641,63 

2041 14.565.467,65 16.046.230,10 (1.480.762,45) 111.650.879,18 

2042 14.364.091,87 16.046.321,60 (1.682.229,73) 109.868.649,45 

2043 14.188.754,02 15.916.821,67 (1.728.067,65) 108.140.581,80 

2044 13.959.733,26 15.884.507,35 (1.924.774,09) 106.215.807,71 

2045 13.669.622,59 15.937.274,46 (2.267.651,87) 103.948.155,84 

2046 13.360.062,85 15.952.232,48 (2.592.169,63) 101.355.986,21 

2047 13.203.708,13 15.550.868,47 (2.347.160,34) 99.008.825,87 

2048 13.001.103,67 15.248.474,24 (2.247.370,57) 96.761.455,30 

2049 12.712:308,17 15.148.218,18 (2.436.910,01) 94.325.545,20 

2050 12.589.499,87 14.628.988,33 (2.039.486,46) 2.286.056,83 

2081 12.378.523,99 14,355.404,78 (1.976.880,79) 90.309.176,04 

2052 12.219.963,26 13.949.365,64 (1.729.402,38) 88.579.773,66 

2083 12.089.365,58 13.495.283,60 (1.405.918,02) 87.173.855,64 

2054 12.003.788,76 12.978.489,41 (974.700,65) 86.199.154,99 

2055 11.909.588,36 12.528.641,15 (619.052,79) 85.580.102,20 

2056 11.889.132,26 11.957.542,57 (68.410,31) 85.511.691,89 

2057 11.865.100,34 11.463.499,96 401.600,38 85.913.292,27 

2058 5.522.415,93 10.948.146,54 (65.425.730,61) 80.487.561,66 

2059 5.185.250,26 10.354.036.27 (5.168.786,01) 75.318.775,65 

2060 4,839.17047 9.819.713.48 (4.980.543,01) 70.338.232,64 

2061 4.522.345,49 9.256.987,71 (4.734.642,22) 65.603.590,42 

2062 4.177.451,11 8.792.800,97 (4.615.349,86) 60.988.240,56 

2063 3.880.358,59 8.260.816,30 (4.380.457,71) 56.607.782,85 

2064 3.605.498,22 7.727.615,10 (4.122.116,88) 52.485.665,97 

2065 3.346.029,79 7.211.163,85 (3.865.134,06) 48.620.531,91 

2066 3.089.655,51 6.735.558,11 (3.645.902,60) 44,974.629,31 

2067 2.858.874,21 6.253.566,08 (3.394.691,87) 41.579.937,44 

2068 2.643.209,61 5.790.119,68 (3.146.910,07) 38.433.027,37 

2069 2.442.528,58 5.346.088,24 (2.903.559,66) 35.529.467,71 

2070 2.256.623,56 4.922.133,83 (2.665.510,27) 32.863.957,44 

2071 2.085.224,70 4.518.712,66 (2.433.487,96) 30.430.469,48 

2072 1.928.010,02 4.136.103,19 (2.208.093,17) 28.222.376,31 

2073 1.784.600,05 3.774.193,26 (1.969.593,21) 26.232.783,10 
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RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS EXERCICIO 

(a) (b) () = (a-b) (d)=("d"exerc.anterior)+(c) 

2074 1.654.589,46 343269943 (1.778.109,97) 24.454.673,13 

2075 1.537.558,59 3.111.175,90 (1.573.617,31) 22.881.055,82 

2076 1.433.098,91 2.809.255,55 (1.376.156,64) 21.504.899,18 

2077 1.340.799,06 2.526.564,39 (1.185.765,33) 20.319.133,85 

2078 1.260.239,24 226274227 (1.002.503,03) 19.316.630,82 

2079 1.190.982,88 2.017.323,45 (826.340,57) 18.490.290,25 

2080 1.132.583,06 1.789.682,83 (657.099,77) 17.833.190,48 

2081 1.084.608,09 1.579.258,85 (494.650,76) 17.338.539,72 

2082 1.046.647,83 1.385.584,79 (338.936,96) 16.999.602,76 

2083 1.018.305,17 1.208.289,07 (189.983,90) 16.809.618,86 

2084 999.180,19 1.046.957,66 (47.777,47) 16.761.841,39 

2085 988.865,21 901.070,71 87.794,50 16.849.635,89 

2086 986.952,30 769.984,84 216.967,46 17.066.603,35 

2087 993.039,63 652.944,79 340.094,84 17.406.698,19 

2088 1.006.743,88 549.146,58 457.597,30 17.864.295,49 

2089 1.027.708,78 457.852,17 569.856,61 18.434.152,10 

2090 1.085.593,79 378.208.96 677.384,83 19.111.536,93 

2091 1.090.087,72 309.372,47 78071525 19.892.252,18 

2002 1.130.904,74 250.414,53 880.490,21 20.772.74239 

2093 1.177.794,50 200.409,76 977.384,74 21.750.127,13 

2094 1.230.542,68 158.390,95 107245173 22.822.278,86 

2005 1.288.981,06 123.42021 1.165.560.85 23.987.839,71 

2096 1.352.988,94 94.621,57 1.258.367,37 25.246.207,08 

2097 1.422.492,41 71.204,14 1.351.288,27 26.597.495,35 

2098 1.497.463,25 52.492,74 1.444.970,51 28.042.465,86 

2099 1.577.911,67 37.841,36 1.540.070,31 29.562.536,17 

2100 1.663.884,49 26.610,62 1.637.273,87 31.219.810,04 

Fonte 
Fonte: Sistemas Equiplano, com informações elaboradas atravé

s de cálculo atuarial realizado pela empresa Actuarial - Assessoria & Consultoria Atuarial 

Notas Explicativas 
Este demonstrativo apresenta a projeção 
tempo. 
P s são elaboradas com base em avaliação atuarial, considerando premissas demograficas, 

financeiras e econdmicas, sendo fundamentals para a 
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Municpi, evidenciando a evolução das r

eceias, despesas e do resultado previdenciário 2o longo do 

e da sustentabilidade do regime.
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MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - PR 

º º LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2027 
AME - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, 6 2º, Página: 1/ 1 

EVENTOS Valor Previsto 2027 

“Aumento permanente da recelta T199,628,07 

(-) Transferências constitucionais 
0,00 

0,00 () Transferências ao FUNDEB 

Redução permanente de despesa (Il 

1.139.628,07 Novas DOCC (V) 
000 Novas DOCC geradas por PPP's (VI) 

Fonte 
Fonte: Sistemas Equiplano 

Notas Explicativas 
0 domonstatvo apura  margem disponivel para a criagdo ou expansão de despesas obrigatórias de carátar continuado, contorme definido no art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

— Amargem é calculada considerando o crescimento estimado da receita e o compor obrigatérias já existentes, indo que novas ‘sejam compativeis com a 

capacidade financeira do Municipio. 


